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REPETIÇÃO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 131/18
PROCESSO N° 408/18

INTERESSADO: Prefeitura da Estância Turístca de Avaré
UNIDADE REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Saúde
REFERÊNCIA: Pregão Presencial n° 131/18

OBJETO:  Aquisição  de  insulfll  para  o  Alloxarifado  da  Saúde,  conforle  o  Anexo  I  –  Terlo  de
Referência.

TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço Global da Proposta.

ENCERRAMENTO (entrega dos envelopes): dia 06 de novelbro de 2.018 das 14h30lin às 15 horas.
SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO PRESENCIAL: dia 06 de novelbro de 2.018 a partr das 15 horas.
LOCAL: Departalento de Licitações – Praça Juca Novaes n° 1169 – Centro. Fone/Fax: (14) 3711-2508.

FUNDAMENTO LEGAL:  Leis Federais 8.666/93 e 10.520/02, Decreto Municipal  5.037/2017, Decreto
Municipal  1.872/2008,  Decreto  Federal  nº  7.892/2013,  Lei  Colplelentar  123/06  e  respectvas
alterações.

O MUNICÍPIO DE AVARÉ torna público, para conhecilento dos interessados, que realizará licitação na
lodalidade Pregão Presencial e receberá os envelopes “A” (PROPOSTA) e “B” (HABILITAÇÃO), no local
acila indicado.

DA AQUISIÇÃO DO EDITAL:
As cópias do presente Edital,  assil colo os dados e elelentos necessários à elaboração da

proposta poderão ser retrados, através de guia preenchida no Departalento de Tributação e quitada
el agência bancária, albos situados na Rua Rio Grande do Sul, nº 1.810, no valor de R$ 10,00 (dez
reais) e depois, as cópias, retradas no Departalento de Licitação, situado no Paço Municipal, Praça
Juca Novaes, nº 1.169. 

Talbél  está  disponibilizado,  gratuitalente,  para  download  no  site  www.avare.sp.gov.br.
Inforlações sobre esta licitação poderão ser obtdas  por escrito no Departalento de Licitação da
Prefeitura  Municipal,  de  segunda  a  sexta-feira,  das  8h00  às  16h00  ou  através  do  e-lail
licitacao@avare.sp.gov.br.

1. DOCUMENTOS INTEGRANTES:
1.1. Integral o presente edital, colo partes indissociáveis, os seguintes anexos:

Anexo I – Objeto – Terlo de Referência;
Anexo II – Terlo de Credencialento;
Anexo III – Modelo de proposta;
Anexo IV – Declaração de culprilento aos requisitos de habilitação;
Anexo V – Minuta de Contrato;

2. OBJETO:
2.1. Aquisição de insulfll para o Alloxarifado da Saúde , conforle o Anexo I – Terlo de Referência.

http://www.avare.sp.gov.br/
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2.2. As  despesas  col  o  pagalento  do  referido  objeto  estão  previstas  nas  seguintes  Dotações
Orçalentárias: 07.01.17.3.3.90.30.00.10.303.1006.2028.821. Recurso Federal.

3. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO:
3.1. Poderão partcipar da licitação, elpresas brasileiras ou elpresas estrangeiras el funcionalento
no Brasil, compatveis ao ramo do osjeto licitado, sendo vedada à partcipação de:

3.1.1.  Consórcios,  apresentadas  na  forla  de  consórcios,  agrupalentos,  associações,
cooperatvas ou parceiras;
3.1.2.  Elpresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar col a Adlinistração, de acordo
col o artgo 87, IV da Lei 8.666/93;
3.1.3. Elpresas ilpedidas de licitar ou contratar col a Adlinistração, de acordo col a Súlula
51 da TCESP;
3.1.4. Elpresas col falências decretadas;

           3.1.5. Elpresas das quais partcipe, seja a que ttulo for servidor público lunicipal de Avaré.

3.2. Sob pena de inabilitação ou desclassifcação, todos os doculentos apresentados deverão referir-
se ao leslo CNPJ constante na proposta de preços, exceto aqueles doculentos que, pela própria
natureza, colprovadalente, forel elitdos solente el nole da latriz.

4. CREDENCIAMENTO:
4.1. No  dia,  hora  e  local  estpulado  no  preâlbulo  deste  edital,  os  licitantes  deverão  estar
representados por agentes credenciados, col poderes para forlular lances, negociar preços e pratcar
todos  os  atos  inerentes  ao  certale,  inclusive  interpor  e  desistr  de  recursos  el  todas  as  fases
licitatórias.

4.2. O credencialento far-se-á por leio do lodelo constante do ANEXO II, de instrulento partcular
e/ou  público  de  procuração,  que  colprove  os  necessários  poderes  para  pratcar  todos  os  atos
inerentes ao certale el nole do proponente. 

4.2.1.  El sendo sócio, proprietário, dirigente (ou asselelhado) da elpresa proponente, fca
dispensado  da  apresentação  do  terlo  de  credencialento  constante  do  Anexo  II,  contudo,
deverá  apresentar  cópia  do  estatuto  ou  contrato  social,  ou  instrulento  específco  no  qual
estejal  expressos  seus  poderes  para  exercer  e  assulir  obrigações  el  decorrência  de  tal
investdura.

4.3. Junto  col  o  doculento  de  credencialento,  deverá  ser  apresentada  cópia  autentcada  do
respectvo ato consttutvo, conforle abaixo:

Para Empresa Individual: Registro Colercial – Requerilento de Elpresário;
Para  Sociedade Comercial: Ato consttutvo, estatuto ou contrato social el vigor e alterações
subsequentes, devidalente registrados;
Para  Sociedade  por  Ações:  Inscrição  do  ato  consttutvo  e  alterações,  acolpanhado  de
doculentos de eleição de seus adlinistradores, el exercício;
Para  Sociedade Civil:  Inscrição do ato consttutvo e alterações no registro civil  das pessoas
jurídicas, acolpanhada de prova da diretoria el exercício;
Para Empresa ou Sociedade Estrangeira em funcionamento no Brasil: Decreto de autorização, e
ato de registro ou autorização para funcionalento, expedido pelo órgão colpetente, quando a
atvidade assil o exigir;



Praça Juca Novaes, 1169 – Centro – CEP: 18705-023 – Avaré/SP – Fones: (14) 3711-2500 / 3711-2508

PREFEITURA     DA     ESTÂNCIA     TURÍSTICA     DE     AVARÉ  
 

                        (Repetição de Edital de Pregão Presencial 131/18 – fs 3)

Para Cooperativas: Estatuto Social el vigência.

4.4. O doculento de credencialento deverá ser entregue junto col a respectva cédula de identdade
ou doculento equivalente, em separado dos envelopes “PROPOSTA” e “HABILITAÇÃO”.

4.5. El  se  tratando  de  licroelpresa  (ME)  ou  elpresa  de  pequeno  porte  (EPP),  deverá  ser
apresentada ula declaração, sob as penas da Lei, de que culpre os requisitos legais para qualifcação
colo licroelpresa ou elpresa de pequeno porte, estando apta a usufruir do tratalento favorecido
estabelecido nos artgos 42 a 49 da Lei Colplelentar 123, de 14 de dezelbro de 2006,  em separado
dos envelopes “PROPOSTA” e “HABILITAÇÃO”.

4.5.1.  Da lesla forla estabelecida no subitel 4.5. deverá proceder o Microelpreendedor
Individual conforle assegura o art. 18-E da lei colplelentar 123/06.

4.6. Junto col os doculentos de credencialento e, el se tratando de ME/EPP/MEI, da declaração
referente ao itel 4.5, os interessados apresentarão à equipe de pregão declaração dando ciência de
que culprel plenalente os requisitos de habilitação conforle Modelo do Anexo IV, e entregarão,
em separado dos envelopes “PROPOSTA” e “HABILITAÇÃO”.

4.7. A não apresentação do documento de credenciamento, ou da declaração de cumprimento aos
requisitos de hasilitação não será motivo para a desclassifcação ou inasilitação do licitante. Neste
caso, o representante fcará apenas impedido de se manifestar e responder pelo licitante durante os
trasalhos.

4.8. Cada credenciado poderá representar apenas ula elpresa.

4.9.  Os  doculentos  de  credencialento,  a  declaração  referente  ao  itel  4.5,  el  se  tratando  de
ME/EPP/MEI, e a declaração de culprilento aos requisitos de habilitação serão retdos pela Equipe
de Pregão e juntados ao processo adlinistratvo.

5. FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES:
5.1. Os Envelopes “A” - PROPOSTA e “B” - HABILITAÇÃO deverão ser apresentados, separadalente,
el envelopes lacrados, contendo preferenciallente os seguintes dizeres na parte externa:
ENVELOPE Nº A 
PROPOSTA DE PREÇOS 

ENVELOPE Nº B
DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO 

Prefeitura  Municipal  da  Estância  Turístca  de
Avaré
PREGÃO Nº 0xx/2018
Data e hora da abertura. 
Razão Social e CNPJ. 
Endereço colpleto do licitante

Prefeitura Municipal da Estância Turístca de Avaré
PREGÃO Nº 0xx/2018
Data e hora da abertura. 
Razão Social e CNPJ. 
Endereço colpleto do licitante. 

5.2. A ausência dos dizeres, na parte externa, não consttuirá lotvo para desclassifcação do licitante
que poderá inserir as inforlações faltantes.
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5.3. Caso  eventuallente  ocorra  a  abertura  do  Envelope  B  –  Habilitação  antes  do  Envelope  A  –
Proposta, por falta de inforlação na parte externa dos envelopes, será aquele novalente lacrado sel
análise de seu conteúdo e rubricado o lacre por todos os presentes.

6. CONTEÚDO DOS ENVELOPES:
6.1. O Envelope “A” – PROPOSTA, deverá conter a Proposta do licitante, de acordo col o disposto no
itel 7.

6.2. O Envelope “B” - HABILITAÇÃO deverá conter a doculentação de que trata o itel 8.

7. ENVELOPE A – PROPOSTA:
7.1. A  proposta  deverá  ser  apresentada  datlografada/digitada,  datada,  rubricada  e  assinada,  sel
elendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, no Forlulário da Elpresa – Cotação de Preços, contendo
o seguinte:

7.1.1. Razão Social, CNPJ – Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, endereço colpleto, núlero de
telefone e fax, e-lail e núlero de agência de conta bancária.
7.1.2. Descrição do objeto conforle Terlo de Referência – Anexo I.
7.1.3. A proposta deverá ser apresentada  col a cotação do valor global, conforle Modelo do
Anexo III, sendo que os itens iguais deverão, ilpreterivellente, ter o leslo valor unitário.
7.1.4. O  preço unitário e total fxo  e irreajustável, expressos el núleros, na loeda corrente
nacional, col no láxilo duas casas decilais, sendo desprezadas as delais.

7.2. Os preços deverão ser apresentados col a inclusão de todos os custos operacionais da atvidade,
inclusive os tributos eventuallente devidos,  bel colo as delais despesas diretas e indiretas,  de
lodo a consttuir a única contraprestação pela execução dos serviços objeto desta licitação;

7.2.1. Quaisquer  tributos,  custos  e  despesas  diretas  ou  indiretas,  olitdos  na  proposta  ou
incorretalente cotados, serão considerados colo inclusos nos preços, não sendo aceitos pleitos
de acréscilos a qualquer ttulo.

7.3. A apresentação da proposta ilplica na aceitação pelo licitante das seguintes inforlações, que
deverão constar osrigatoriamente na proposta:

7.3.1. do prazo de validade da proposta, de 60 (sessenta) dias, contados da data da entrega da
proposta.
7.3.2. da forma de pagamento, será realizado el até 30 (trinta) dias após a entrega e elissão da
nota fscal correspondente.
7.3.3. do local da entrega: Alloxarifado da Saúde, localizado à Rua Minas Gerais nº 1.742, Vila
Isabel, Avaré/SP, CEP 18.706-010. Telefone (14) 3732-4597. Horário de entrega: 07h às 16h, de
segunda à sexta-feira.
7.3.4. do prazo de entrega: 10 dias úteis após o recebilento do pedido de colpra.
7.3.5. da marca e/ou nome do fasricante.

7.4. Serão corrigidos autolatcalente pelo Pregoeiro quaisquer erros de sola e/ou lultplicação.

7.5. A falta de data e/ou rubrica na proposta poderá ser suprida pelo representante legal presente à
reunião de abertura dos envelopes, col poderes para esse fl.



Praça Juca Novaes, 1169 – Centro – CEP: 18705-023 – Avaré/SP – Fones: (14) 3711-2500 / 3711-2508

PREFEITURA     DA     ESTÂNCIA     TURÍSTICA     DE     AVARÉ  
 

                        (Repetição de Edital de Pregão Presencial 131/18 – fs 5)

7.6. A proposta escrita de preço deverá conter oferta frle e precisa, sel alternatva de preços ou
qualquer outra condição que induza o julgalento a ter lais de ul resultado.

7.7. El circunstâncias excepcionais, antes do térlino do período original de validade das propostas, o
Pregoeiro poderá solicitar que os licitantes estendal o período de validade das propostas para ul
período específco adicional. Essa solicitação, bel colo as respostas dos proponentes, serão feitas por
escrito via fax-sílile, e-lail ou outro leio eletrônico.

7.8.  O critério de julgalento das propostas será o de  MENOR PREÇO GLOBAL, satsfeitos todos os
terlos estabelecidos neste ato convocatório.

7.9. Serão DESCLASSIFICADAS as propostas:
7.9.1. Que não atenderel às exigências do edital e seus anexos ou da legislação aplicável;
7.9.2. Olissas ou vagas bel colo as que apresentarel irregularidades ou defeitos capazes de
difcultar o julgalento;
7.9.3. Que ilpuserel condições ou contverel ressalvas el relação às condições estabelecidas
neste edital.

7.10. Serão desclassifcados os lances fnais e, na inexistência de lances, as propostas escritas:
7.10.1. Que  apresentarel  preços  excessivos  ou  lanifestalente  inexequíveis,  quando
colparados aos preços de lercado.

7.11. Por força dos arts. 44 e 45 da Lei Colplelentar nº 123/06, será observado:
a) colo critério de deselpate, será assegurada preferência de contratação para as licroelpresas,
elpresas de pequeno porte ou licroelpreendedor individual, entendendo-se por elpate aquelas
situações  el  que  os  lances  apresentados  pelas  licroelpresas,  elpresas  de  pequeno  porte  ou
licroelpreendedor individual sejal iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores ao lelhor lance;
b) licroelpresas,  elpresas  de  pequeno  porte  ou  licroelpreendedor  individual lais  bel
classifcada terá a oportunidade de apresentar ilediatalente novo lance, sob pena de preclusão;
c) o lance lencionado na alínea anterior deverá ser inferior àquele considerado vencedor do certale,
situação el que o objeto licitado será adjudicado el favor da detentora deste novo lance (ME ou EPP
ou MEI);
d) não  ocorrendo  à  contratação  das  licroelpresas,  elpresas  de  pequeno  porte  ou
licroelpreendedor individual, na forla da alínea anterior, serão convocadas as MEs ou EPPs ou MEIs
relanescentes, na ordel classifcatória, para o exercício do leslo direito;
e) no caso de equivalência de valores apresentados pelas licroelpresas e elpresas  de pequeno
porte que se encontrel enquadradas no disposto na alínea s, será realizado sorteio entre elas para
que se identfque aquela que prileiro poderá apresentar o lelhor lance;
f) na hipótese da não contratação nos terlos previsto na alínea s, o objeto licitado será adjudicado el
favor da proposta originallente vencedora do certale;
g) o disposto na alínea anterior,  solente se aplicará quando a lelhor oferta inicial  não tver sido
apresentada por ME ou EPP ou MEI.

7.12. A proposta vencedora deverá ser apresentada col o valor global, não podendo a proposta ser
superior ao estimado pelo Município,  sendo que os itens iguais deverão,  ilpreterivellente, ter o
leslo valor unitário.
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8. ENVELOPE B – HABILITAÇÃO:
8.1. Será considerado habilitado o licitante que apresentar os doculentos relacionados nos itens 8.4 a
8.9.

8.1.1. O Licitante que declarar que culpre os requisitos de habilitação e não os culprir será
inabilitado e estará sujeito às penalidades previstas no item 13 do edital.

8.2. Consttuel  lotvos  para  inabilitação  do  licitante,  ressalvada  a  hipótese  de  sanealento  da
doculentação prevista no itel 9.21:

8.2.1. A não apresentação da doculentação exigida para habilitação;
8.2.2. A apresentação de doculentos col prazo de validade vencido;
8.2.3. A apresentação de doculentos colprobatórios da regularidade fscal referentes à flial;
8.2.4. A substtuição dos doculentos exigidos para habilitação por protocolos de requerilento
de certdão;
8.2.5. O não culprilento dos requisitos de habilitação.

8.3. Os doculentos  necessários à habilitação poderão ser  apresentados el original,  por qualquer
processo de cópia autentcada por Cartório colpetente ou, excepcionallente, pelo pregoeiro ou ul
dos  lelbros  da  equipe  de  apoio,  ou  por  publicação  el  órgão  de  ilprensas  ofciais,  ou  ainda,
extraídos via internet.

8.3.1. Para efeito da validade das certdões de regularidade fscal, se outro prazo não constar da
lei ou do próprio doculento, será considerado o lapso de  3 (três) meses  entre a data de sua
expedição e a data lilite para entrega dos envelopes.
8.3.2. Os doculentos deverão preferenciallente ser apresentados ordenadalente, nulerados
sequenciallente por itel da habilitação, de lodo a facilitar sua análise.

8.4. Hasilitação Jurídica:
A doculentação relatva à habilitação jurídica da elpresa, cujo objeto social deverá ser colpatvel
col o objeto licitado, consistrá el:

Para Empresa Individual: Registro Colercial – Requerilento do Elpresário;
Para  Sociedade Comercial: Ato consttutvo, estatuto ou contrato social el vigor e alterações
subsequentes, devidalente registrados;
Para  Sociedade  por  Ações:  Inscrição  do  ato  consttutvo  e  alterações,  acolpanhado  de
doculentos de eleição de seus adlinistradores, el exercício;
Para  Sociedade Civil:  Inscrição do ato consttutvo e alterações no registro civil  das pessoas
jurídicas, acolpanhada de prova da diretoria el exercício;
Para Empresa ou Sociedade Estrangeira em funcionamento no Brasil: Decreto de autorização, e
ato de registro ou autorização para funcionalento, expedido pelo órgão colpetente, quando a
atvidade assil o exigir;
Para Cooperativas: Estatuto Social el vigência.
8.4.1. As elpresas que apresentarel a doculentação descrita no itel 8.4 no lolento do
credencialento (itel 4), não necessitarão apresentar novalente o doculento na habilitação.

8.5. Regularidade Fiscal
A doculentação relatva à Regularidade Fiscal consistrá el:
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8.5.1. Prova  de  inscrição  no  Cadastro  Nacional  da  Pessoa  Jurídica  (CNPJ)  do  Ministério  da
Fazenda ou Colprovante de Inscrição e de Situação Cadastral.
8.5.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuinte MUNICIPAL e/ou ESTADUAL relatvo à sede
do licitante (podendo ser apresentada por via elitda através da internet).
8.5.3. Prova de regularidade para col a Fazenda Federal, (Tributos Federais e Dívida Atva da
União – Certdão de Débitos relatvos aos tributos federais e à Dívida da União).
8.5.4. Prova de Regularidade de Débitos Tributários expedida pela Procuradoria Geral do Estado. 
8.5.5. Prova de regularidade relatva ao Fundo de Garanta por Telpo de Serviço – FGTS através
do Certfcado de Regularidade do FGTS – CRF, elitdo pela Caixa Econôlica Federal.
8.5.6.  Prova  de  Regularidade  de  Obrigações  Trabalhistas,  de  acordo  col  a  Lei  12.440/11  e
resolução adlinistratva TST 1470/11.
8.5.7. Prova de Regularidade para col a Fazenda Municipal do dolícilio ou sede do licitante ou
outra equivalente na forla da lei (guardado correlação col o objeto pretendido).
8.5.8. A prova de regularidade deverá ser feita por Certdão Negatva ou Certdão Positva col
efeitos de Negatva.

8.5.8.1. Considera-se Positva col efeitos de Negatva a Certdão de que conste a existência
de créditos não vencidos;  el curso de cobrança executva el que tenha sido efetvada a
penhora; ou cuja exigibilidade esteja suspensa por loratória, ou depósito de seu lontante
integral, ou reclalações e recursos, nos terlos das leis reguladoras do processo tributário
adlinistratvo ou concessão de ledida lilinar el landado de segurança.

8.6. Qualifcação Econômico-Financeira
De  forla  a  delonstrar  a  prova  de  Qualifcação  Econôlico-Financeira,  os  licitantes  deverão
apresentar:

8.6.1. Certidão negativa de falência ou em recuperação judicial expedida pelo distribuidor da
sede da pessoa jurídica, col data não superior a 3 (três) leses da data lilite para recebilento
das propostas, se outro prazo não constar do doculento.

8.7. Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal;
Para o culprilento deste itel, os proponentes deverão apresentar:

8.7.1.  Declaração assinada  por  representante  legal  do  licitante  de que não outorga  trabalho
noturno, perigoso ou insalubre a lenores de 18 (dezoito), e qualquer trabalho a lenores de 16
(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partr de 14 (catorze) anos.

8.8. Declaração Exigida:
8.8.1.  Declaração  assinada  pelo  representante  legal  da  elpresa  ou  procurador  devidalente
habilitado para tanto, de que a elpresa não foi declarada inidônea para licitar ou contratar col
o Poder Público.

9. DA SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DO PREGÃO:
9.1.  No dia, hora e local, designados no edital, será realizada sessão pública para recebilento das
propostas  e  da  doculentação  de  habilitação,  podendo  o  interessado  ou  seu  representante  legal
proceder ao respectvo credencialento, nos terlos do itel 4.
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9.2. Juntalente col os doculentos de credencialento, os interessados apresentarão à equipe de
pregão declaração dando ciência de que culprel plenalente os requisitos de habilitação conforle
Modelo do Anexo IV e, el se tratando de ME/EPP/MEI, a declaração referente ao itel 4.5.

9.3.  A  equipe  de  pregão  procederá  à  abertura  dos  envelopes  contendo  as  propostas  de  preços,
ordenando-as el ordel crescente de valor.

9.4. El seguida identfcará a proposta de Menor Preço Glosal cujo conteúdo atenda as especifcações
do edital.

9.5. As propostas col valor superior el até 10% (dez por cento) da proposta de Menor Preço Glosal,
serão classifcadas el ordel crescente.

9.6.  O conteúdo das propostas do itel anterior será analisado, desclassifcando aquelas cujo objeto
não atenda às especifcações, prazos e condições fxados no edital. A aceitabilidade dos preços será
verifcada solente após o encerralento da fase de lances.

9.7. Não havendo, no línilo, três propostas válidas nos terlos dos itens 9.4 e 9.5, serão selecionadas
até três lelhores propostas e os seus autores convidados a partcipar dos lances verbais, quaisquer
que sejal os preços oferecidos nas propostas escritas.

9.8. El caso de elpate das lelhores propostas, na hipótese do itel anterior, todos os proponentes
col o leslo preço serão convidados a partcipar dos lances verbais.

9.9. El seguida, será dado início à etapa de apresentação de lances verbais, forlulados de forla
sucessiva, inferiores à proposta de Menor Preço Glosal.

9.10. O valor mínimo entre os lances versais será de aproximadamente 0,5% (meio por cento) do
valor total estimado pela Administração.

9.11. O  pregoeiro  convidará  individuallente  os  licitantes  classifcados,  de  forla  seqüencial,  a
apresentar lances verbais, a partr do autor da proposta classifcada de laior preço e os delais el
ordel decrescente de valor, decidindo-se por leio de sorteio no caso de elpate de preços.

9.12. Por força dos arts. 44 e 45 da Lei Colplelentar nº 123/06, será observado:
a) colo critério de deselpate, será assegurada preferência de contratação para as licroelpresas,
elpresas de pequeno porte ou licroelpreendedor individual, entendendo-se por elpate aquelas
situações  el  que  os  lances  apresentados  pelas  licroelpresas,  elpresas  de  pequeno  porte  ou
licroelpreendedor individual sejal iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores ao lelhor lance;
b) licroelpresas,  elpresas  de  pequeno  porte  ou  licroelpreendedor  individual lais  bel
classifcada terá a oportunidade de apresentar ilediatalente novo lance, sob pena de preclusão;
c) o lance lencionado na alínea anterior deverá ser inferior àquele considerado vencedor do certale,
situação el que o objeto licitado será adjudicado el favor da detentora deste novo lance (ME ou EPP
ou MEI);
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d) não  ocorrendo  à  contratação  das  licroelpresas,  elpresas  de  pequeno  porte  ou
licroelpreendedor individual, na forla da alínea anterior, serão convocadas as MEs ou EPPs ou MEIs
relanescentes, na ordel classifcatória, para o exercício do leslo direito;
e) no caso de equivalência de valores apresentados pelas licroelpresas e elpresas  de pequeno
porte que se encontrel enquadradas no disposto na alínea s, será realizado sorteio entre elas para
que se identfque aquela que prileiro poderá apresentar o lelhor lance;
f) na hipótese da não contratação nos terlos previsto na alínea s, o objeto licitado será adjudicado el
favor da proposta originallente vencedora do certale;
g) o disposto na alínea anterior,  solente se aplicará quando a lelhor oferta inicial  não tver sido
apresentada por ME ou EPP ou MEI.

9.13. O encerralento da fase colpettva dar-se-á quando, indagados pelo pregoeiro, os licitantes
lanifestarel seu desinteresse el apresentar novos lances.

9.14. A ausência de representante credenciado ou a desistência el apresentar lance verbal, quando
convocado  pelo  pregoeiro,  ilplicará  a  exclusão  do  licitante  da  etapa  de  lances  verbais  e  na
lanutenção do últlo preço apresentado pelo licitante, para efeito de ordenação das propostas.

9.15. Caso não se realizel lances verbais, será verifcada a conforlidade entre a proposta escrita de
Menor Preço Glosal e os valores estlados para a licitação.

9.15.1.  Havendo elpate na proposta escrita e não sendo ofertados lances, a classifcação será
efetuada por sorteio, na lesla sessão.

9.16. Quando  colparecer  ul  único  licitante  ou  houver  ula  única  proposta  válida,  caberá  ao
pregoeiro verifcar a aceitabilidade do preço ofertado.

9.17. Declarada encerrada a etapa de lances e classifcadas as ofertas na ordel crescente de valor, o
pregoeiro exalinará a aceitabilidade do preço da prileira classifcada, decidindo lotvadalente a
respeito.

9.18. Considerada aceitável a proposta de  Menor Preço Global, obedecidas as exigências fxadas no
edital, será aberto o envelope contendo os doculentos de habilitação de seu autor, para confrlação
das suas condições habilitatórias.

9.19. Constatado o atendilento das exigências de habilitação fxadas no edital, o lelhor preço será
declarado vencedor.

9.20. Se  o  licitante  desatender  às  exigências  habilitatórias,  o  pregoeiro  exalinará  a  oferta
subsequente,  verifcando  a  habilitação  do  proponente,  na  ordel  de  classifcação,  e  assil
sucessivalente, até a apuração de ula proposta que atenda ao edital, sendo o respectvo licitante
declarado vencedor.

9.21. As licroelpresas, elpresas de pequeno porte e licroelpreendedor individual, por ocasião da
partcipação no certale, deverão apresentar toda doculentação exigida para efeito de colprovação
de regularidade fscal, leslo que apresente algula restrição, conforle artgos citados abaixo.
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9.21.1. Nas  licitações  públicas,  a  colprovação  de  regularidade  fscal  das  licroelpresas  e
elpresas de pequeno porte solente será exigida para efeito de assinatura do contrato.
9.21.2. As  licroelpresas  e  elpresas  de  pequeno  porte,  por  ocasião  da  partcipação  el
certales  licitatórios,  deverão  apresentar  toda  a  doculentação  exigida  para  efeito  de
colprovação de regularidade fscal, leslo que esta apresente algula restrição.
9.21.3.  Havendo algula restrição  na  colprovação  da regularidade  fscal,  será  assegurado  o
prazo  de  5  (cinco)  dias  úteis,  cujo  terlo  inicial  corresponderá  ao  lolento  el  que  o
proponente for declarado o vencedor do certale, prorrogável por igual período, a critério da
adlinistração pública, para a regularização da doculentação, pagalento ou parcelalento do
débito e elissão de eventuais certdões negatvas ou positvas col efeito de certdão negatva.
9.21.4. A não-regularização da doculentação, no prazo previsto no § 1o deste artgo, ilplicará
decadência  do direito à contratação, sel prejuízo das sanções previstas no  art.  81 da Lei n°
8.666,  de  21  de  junho  de  1993, sendo  facultado  à  Adlinistração  convocar  os  licitantes
relanescentes, na ordel de classifcação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

9.22. Nas  situações  previstas  nos  itens  9.15,  9.16,  9.17 e  9.18,  o  pregoeiro  poderá  negociar
diretalente col o proponente para que seja obtdo preço lelhor. 

9.23. Todos os doculentos serão colocados à disposição dos presentes para livre exale e rubrica.

9.24. A lanifestação da intenção de interpor recurso será feita no fnal da sessão, col registro el ata
da síntese das suas razões, quando então, dependendo do resultado da consulta, a licitação seguirá ul
dos destnos constantes do itel 10.

9.25. O recurso contra decisão do pregoeiro e sua equipe de apoio terá efeito suspensivo.

9.26.  O  acolhilento  de  recurso  ilportará  a  invalidação  apenas  dos  atos  insuscetveis  de
aproveitalento.

9.27.  A falta de lanifestação lotvada do licitante na sessão, ilportará a decadência do direito de
recurso.
9.28. Caso, excepcionallente, seja suspensa ou encerrada a sessão antes de culpridas todas as fases
preestabelecidas, o envelope que irá guardar os envelopes B, devidalente rubricados pelo pregoeiro e
pelos  licitantes,  fcarão sob a guarda do pregoeiro,  sendo exibidos aos  licitantes  na reabertura da
sessão ou na nova sessão previalente larcada para prosseguilento dos trabalhos.

10. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO:
10.1. Caso não haja recurso, o pregoeiro, na própria sessão pública, adjudicará o objeto do certale ao
autor  do  lelhor  preço  global,  encalinhando  o  processo  para  holologação  pelo  Sr.  Secretário
Municipal da Saúde.

10.2.  Declarado  o  vencedor,  qualquer  licitante  poderá  lanifestar  ilediata  e  lotvadalente  a
intenção de recorrer,  quando lhe será concedido o prazo de 03 (três)  dias para apresentação das
razões do recurso, fcando os delais licitantes desde logo intlados para apresentar contrarrazões el
igual núlero de dias, que coleçarão a correr do térlino do prazo recorrente, sendo-lhes assegurada
vista ilediata dos autos.



Praça Juca Novaes, 1169 – Centro – CEP: 18705-023 – Avaré/SP – Fones: (14) 3711-2500 / 3711-2508

PREFEITURA     DA     ESTÂNCIA     TURÍSTICA     DE     AVARÉ  
 

                        (Repetição de Edital de Pregão Presencial 131/18 – fs 11)

10.2.1. O licitante deverá protocolizar as razões e contrarrazões de recurso no Departalento de
Licitação, na Praça Juca Novaes, 1.169 – Avaré/SP, de segunda a sexta, das 08 às 16 horas, dentro
prazo citado acila.
10.2.2.  Nessa hipótese, o Sr. Secretário Municipal da Saúde decidirá os recursos, adjudicará o
objeto do Pregão Presencial, constatada a regularidade dos atos procedilentais, holologará o
procedilento licitatório.

10.3. A holologação desta licitação não obriga a Adlinistração à execução do serviço licitado.

11. DA CONTRATAÇÃO:
11.1. Holologada a presente licitação, será conforle consta no edital.

11.2. Consttuel lotvos para a rescisão contratual às situações referidas nos artgos 77 e 78 da Lei
Federal n° 8.666/93 e suas alterações.

11.2.1. Na  hipótese  de  rescisão  deterlinada  por  ato  unilateral  e  escrito  da  Adlinistração,
fcarão assegurados à Prefeitura Municipal  de Avaré os direitos elencados no artgo 80 da lei
Federal n° 8.666/93 e suas alterações.

11.3. O  PROPONENTE  VENCEDOR  terá  o  prazo  de  até  03  (três)  dias  úteis,  contado  a  partr  da
convocação,  para  assinar  o  Contrato,  quando  deverá  colparecer  ao  Departalento  de  Licitações,
localizado na Praça Juca Novaes n° 1169, Bairro Centro, Avaré/SP. Este prazo poderá ser prorrogado
ula vez, por igual período, quando solicitado pelo PROPONENTE VENCEDOR durante o seu transcurso
e desde que ocorra lotvo justfcado, aceito pela Prefeitura de Avaré.

11.4. A  recusa  injustfcada  do  concorrente  vencedor  el  assinar  o  Contrato  dentro  do  prazo
estabelecido no presente Instrulento, o sujeitará à aplicação das penalidades previstas no itel 14,
deste Edital, podendo a CONTRATANTE convidar, sucessivalente por ordel de classifcação as delais
licitantes, após colprovação da sua colpatbilidade de proposta e habilitação, col esta licitação, para
celebração do Contrato.

11.5.  O prazo de vigência do contrato será de  180 (cento e oitenta) dias, podendo ser  prorrogável,
casos perlitdos na lei 8.666/93 – Art. 57, II.

12. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
12.1. A  licitante  vencedora  apresentará  à  Prefeitura  Municipal  de  Avaré  a  nota  fscal  de  serviço
referente à execução dos serviços.

12.2. A  Prefeitura da Estância Turístca de Avaré  terá o prazo  de 02 (dois)  dias úteis,  a contar  da
apresentação da nota fscal de serviço para aceitá-la ou rejeitá-la.

12.3. A nota fscal de serviço não aprovada pela Prefeitura da Estância Turístca de Avaré será devolvida
ao licitante vencedor para as necessárias correções, col as inforlações que lotvaral sua rejeição,
contando-se o prazo estabelecido no itel 12.5, a partr da data de sua reapresentação.

12.4. A  devolução da  nota  fscal  de  serviço  não aprovada  pela  Prefeitura  Municipal  de  Avaré  el
hipótese algula servirá de pretexto para que a elpresa suspenda a execução dos serviços.
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12.5. A Prefeitura da Estância Turístca de Avaré providenciará o pagalento el 30 (trinta) dias após a
realização do serviço e elissão da Nota Fiscal de serviço.

13. PENALIDADES:
13.1. A aplicação das sanções de natureza pecuniária e restritvas de direitos, el face do disposto nos
artgos 81, 86 e 87, da Lei Federal nº 8.666, de 21.06.93 e alterações que lhe foral incorporadas e do
art. 7º, da Lei Federal nº 10.520, de 17.07.02, obedecerá, no âlbito do Município da Estância Turístca
de Avaré, as norlas estabelecidas no presente Decreto.

13.2. A recusa injustfcada do adjudicatário el assinar o  contrato, aceitar ou retrar o instrulento
equivalente,  dentro  do  prazo  estabelecido  pela  adlinistração  lunicipal,  caracteriza  o
desculprilento total da obrigação assulida, sujeitando-o às seguintes penalidades:

13.2.1. Multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor global da obrigação não culprida; ou
13.2.2. Pagalento correspondente à diferença de preço decorrente de nova licitação para

o leslo fl.

13.3. O atraso injustfcado na execução do serviço, colpra ou obra, sel prejuízo do disposto no §1º
do artgo 86, da Lei 8.666/93, sujeitará o contratado à lulta de lora, calculada por dia de atraso da
obrigação não culprida, na seguinte conforlidade:

13.3.1. atraso de até 30 (trinta) dias, lulta de 0,03% (três centésilos por cento) ao dia, a
contar da data inicial do desculprilento; e

13.3.2. atraso superior a 30 (trinta) dias, lulta de 0,06% (seis centésilos por cento) ao dia.

13.4. Pela inexecução total ou parcial do serviço, colpra ou obra, poderão ser aplicadas ao contratado
as seguintes penalidades:

13.4.1. lulta  de  10% (dez)  por  cento  sobre  o valor  total  ou  parcial  da  obrigação  não
culprida; ou

13.4.2. lulta correspondente à diferença de preço decorrente de nova licitação para o
leslo fl.

13.4.3. ressarcilento de eventuais danos ocasionados face a inexecução do contrato.

13.5. A  lora será considerada a partr  do prileiro dia  subsequente ao  térlino do prazo  para  a
execução do ajuste.

13.6. O valor do ajuste a servir de base de cálculo para as lultas referidas nos artgos anteriores, será
o global reajustado até a data de aplicação da penalidade.

13.7.  As  lultas serão corrigidas lonetarialente,  de conforlidade col a variação do IPC/FIPE,  a
partr do terlo inicial, fxado no artgo 5º, até a data de seu efetvo recolhilento.

13.8.  A  colunicação  da  irregularidade  e  a  proposta  de  aplicação  de  penalidade  deverão  ser
encalinhadas,  pelo  gestor  do  respectvo  contrato,  à  autoridade  que  autorizou  a  licitação,  ou  a
contratação, no respectvo processo.
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13.9. As sanções deverão ser aplicadas de forla gradatva, obedecidos os princípios da razoabilidade e
da proporcionalidade, após regular processo adlinistratvo col garanta de defesa prévia.

§1º – Confgurado o desculprilento da obrigação contratual, será o contratado notfcado
via correio col AR da infração e da penalidade correspondente, para, no prazo de cinco dias úteis,
apresentar defesa.

§2º – Recebida a defesa, a Autoridade colpetente deverá lanifestar-se, lotvadalente,
sobre o acolhilento ou rejeição das razões apresentadas,  para concluir pela ilposição ou não da
penalidade.

§3º -Da decisão, caberá recurso, no prazo de cinco dias úteis, contados da intlação, de
cuja decisão cabe solicitação de reconsideração.

§4º – A lulta ilposta deverá ser recolhida, decorridos 5 (cinco) dias úteis da decisão do
recurso ou, el sendo o caso, da solicitação de reconsideração.

§5º  –  Se  o  pagalento  da  lulta  não  for  efetuado  dentro  do  prazo  estabelecido  no
parágrafo anterior, o valor deverá ser inscrito el dívida atva para cobrança judicial.

13.10. As lultas são autônolas e a aplicação de ula não exclui a das outras.

13.11. As disposições constantes deste Decreto aplical-se talbél às obras, serviços e colpras que,
nos terlos da legislação vigente, forel realizadas col dispensa ou inexigibilidade de licitação.
§1º – A inexecução total  ou parcial  do contrato de obras e serviços de engenharia,  assil colo a
execução irregular, ou col atraso injustfcado, sujeitará o contratado, garantda a prévia defesa, à
aplicação das seguintes sanções:

13.11.1. advertência.
13.11.2. lulta.
13.11.3.  suspensão telporária de partcipação el licitação e ilpedilento de contratar

col a Adlinistração Estadual, por prazo não superior a dois anos.
13.11.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar col a Adlinistração Pública,

enquanto perdurarel os lotvos da punição ou até que seja prolovida a reabilitação.
§2º – A pena de advertência deve ser aplicada a ttulo de alerta para a adoção das necessárias ledidas
corretvas, afl de evitar a aplicação de sanções lais severas, selpre que o contratado desculprir
qualquer  obrigação  contratuallente  assulida,  ou  desatender  as  deterlinações  da  autoridade
colpetente para acolpanhar e fscalizar a execução do contrato.
§3º  –  A  pena  pecuniária  de  lulta,  própria  para  a  punição  de  atrasos  injustfcados  dos  prazos
estpulados  no  cronograla  de  execução,  pode  ser  aplicada  cululatvalente  col  as  sanções
restritvas de direitos, previstas nos incisos III e IV, nos casos de inexecução total e parcial do contrato.
§4º –  A  pena  de  suspensão  telporária  do  direito  de  licitar  e  ilpedilento  de  contratar  col  a
Adlinistração Estadual destna-se a punir a reincidência el faltas já apenadas col advertência, bel
colo as faltas graves que ilpliquel a rescisão unilateral do contrato.
§5º – Na estpulação do prazo de suspensão dos direitos do contratado, que não poderá exceder a 5
(cinco) anos, deverão ser considerados o grau de colproletlento do interesse público e o prejuízo
pecuniário decorrente das irregularidades constatadas, respeitados os princípios da razoabilidade e da
proporcionalidade.
§6º – A pena de suspensão dos direitos do contratado ilpede-o, durante o prazo fxado, de partcipar
de  licitações  prolovidas  pelos  órgãos  Adlinistração  Municipal,  bel  colo  de  col  eles  celebrar
contratos.
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§7º –  A declaração de inidoneidade do contratado,  sanção adlinistratva de láxila intensidade,
destna-se a punir faltas gravíssilas, de natureza dolosa, das quais decorral prejuízos ao interesse
público de difcil reversão.
§8º – A aplicação da sanção prevista no parágrafo anterior é de colpetência exclusiva do Prefeito
Municipal,  facultada a defesa prévia do contratado no respectvo processo,  no prazo  de dez dias,
contados da abertura de vistas.
§9º – Decorridos 5 (cinco) anos da declaração de inidoneidade, o interessado poderá requerer a sua
reabilitação, cujo deferilento está condicionado ao ressarcilento dos prejuízos resultantes da ação
punida.

13.12. A lulta prevista no artgo anterior será:
13.12.1. de  10%  (dez  por  cento)  do  valor  global  corrigido  do  contrato,  no  caso  de

inexecução total da obrigação;
13.12.2. de 10% (dez por cento) do valor corrigido, correspondente à parte da obrigação

contratual não culprida, no caso de inexecução parcial da obrigação;
13.12.3. de 0,03% (três centésilos por cento) por dia, no caso de atraso no culprilento

dos prazos de inícios e conclusão das etapas previstas no cronograla, até o láxilo de 30 (trinta) dias,
a partr dos quais será considerado desculprilento parcial da obrigação.

§1º – O valor correspondente à lulta, após o devido procedilento el que tenha sido
assegurado o direito de defesa e de recurso do contratado, será descontado do prileiro pagalento
devido pelo Município el decorrência da execução contratual.

§2º – Na hipótese de desculprilento total da obrigação, após a celebração do contrato
el que tenha sido exigência garanta, o valor da lulta será descontado da garanta prestada.

§3º – Na hipótese de desculprilento total da obrigação el face do não atendilento da
convocação para a assinatura do contrato, o valor da lulta deverá ser recolhido à conta do Município
de Avaré através de guia de recolhilento própria, no prazo de 30 (trinta) dias contados da intlação.

§4º – O não recolhilento da lulta no prazo assinado ilplicará a sua inscrição na dívida
atva, para cobrança judicial.

13.13. O laterial não aceito deverá ser substtuído dentro do prazo fxado pela adlinistração, que não
excederá a 15 (quinze) dias, contados do recebilento da intlação.
Parágrafo Único – A não ocorrência de substtuição dentro do prazo estpulado ensejará a aplicação da
lulta prevista no artgo 3º deste Decreto, considerando-se a lora, neste hipótese, a partr do prileiro
dia útl seguinte ao térlino do prazo estabelecido no “caput” deste artgo.

13.14. O pedido de prorrogação de prazo fnal da obra, serviços, ou entrega de laterial, solente será
apreciado se efetuado dentro dos prazos fxados no contrato ou instrulento equivalente.

13.15. As lultas referidas neste Decreto não ilpedel a aplicação de outras sanções previstas na Lei 
Federal 8.666/93 e delais legislação correlata.

14. DISPOSIÇÕES GERAIS
14.1. Até dois dias úteis antes da data fxada para recebilento das propostas, qualquer pessoa poderá
solicitar por escrito esclarecilentos, providências ou ilpugnar o ato convocatório do pregão.

14.1.1. A petção será dirigida à autoridade subscritora do edital, que decidirá no prazo legal.



Praça Juca Novaes, 1169 – Centro – CEP: 18705-023 – Avaré/SP – Fones: (14) 3711-2500 / 3711-2508

PREFEITURA     DA     ESTÂNCIA     TURÍSTICA     DE     AVARÉ  
 

                        (Repetição de Edital de Pregão Presencial 131/18 – fs 15)

14.1.2. Acolhida a petção contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização
do certale, exceto quando, inquestonavellente, a alteração no edital não afetar a forlulação
da proposta.

14.2. Todos os esclarecilentos e ilpugnações poderão ser enviados por escrito no Departalento de
Licitações, pelo telefone (14) 3711-2508, de segunda a sexta-feira, no horário das 08h00 às 16h00 ou
através do e-lail licitacao@avare.sp.gov.br.

14.3. A apresentação dos Envelopes implica na aceitação tácita e irrestrita pelo licitante de todas as
condições estaselecidas no presente edital e em seus anexos.

14.4. O encaminhamento dos envelopes por via postal ou outro meio similar de entrega, os dois
envelopes  (A  e  B)  deverão  ser  acondicionados  em  invólucro  único,  endereçado  diretamente  à
Pregoeira, com número da Modalidade e Processo, conforme modelo asaixo:
Prefeitura Municipal da Estância Turístca de Avaré
A/C PREGOEIRA ____________________
PREGÃO PRESENCIAL Nº ___/2.018 – PROCESSO N° ___/2.018

14.5.  Em não apresentando conforme estaselecido no susitem anterior,  a empresa licitante não
estará apta a prosseguir no certame e os envelopes serão rusricados e fcarão mantidos nos autos.

14.6. É facultada ao Pregoeiro ou Autoridade Superior, el qualquer fase da licitação, a proloção de
diligência destnada a esclarecer ou a colplelentar a instrução do processo.

14.7. Fica assegurado ao Município o direito de, por razões de interesse público, revogar, a qualquer
telpo,  no  todo  ou  el  parte,  a  presente  licitação,  ou  anulá-la  por  ilegalidade  dando  ciência  aos
partcipantes, na forla da legislação vigente.

14.8.  Os licitantes assulel todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e esta
Municipalidade  não será,  el nenhul caso,  responsável  por  esses  custos,  independentelente  do
resultado do processo licitatório.

14.9. Os licitantes são responsáveis pela fdelidade e legitlidade das inforlações e dos doculentos
apresentados el qualquer fase da licitação.

14.10. O preço global e unitário das propostas não sofrerá reajustes durante a execução do contrato, a
não ser el decorrência de lodifcações no atual lodelo econôlico nacional que venhal autorizar
forlas de correções para lanutenção do equilíbrio econôlico do contrato.

14.11. Quando todos os licitantes forel inabilitados ou todas as propostas forel desclassifcadas, o
Pregoeiro  poderá  fxar  aos  licitantes  o  prazo  de  oito dias úteis para  a  apresentação  de  nova
doculentação ou de outras propostas escoiladas das causas que os inabilitaral ou desclassifcaral,
conforle art. 48 § 3°.
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14.12. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que ilpeça a realização do
certale  na  data  larcada,  a  sessão  será  autolatcalente  transferida  para  o  prileiro  dia  útl
subseqüente, no leslo horário e local anteriorlente estabelecidos, desde que não haja colunicação
do pregoeiro el contrário.

14.13.  A Prefeitura não se responsabiliza por doculentos enviados via correio e não entregues el
telpo hábil no Departalento de Licitações.

14.14. Na contagel dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á  o  do  vencilento  e  considerar-se-ão,  os  dias  consecutvos,  exceto  quando  for
explicitalente disposto el contrário. Só se inicial e vencel os prazos el dias de expediente norlal
no Municipio de Avaré.

Prefeitura da Estância Turística de Avaré, em 11 de outusro de 2.018

ROSLINDO WILSON MACHADO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA

OBJETO: Aquisição de insulfll nas janelas de vidro do Alloxarifado da Saúde – lado direito do prédio
(col relação à rua Minas Gerais) do lado do outro galpão onde atuallente funciona a Escola Mundo
de Platão.
Medidas: 19 vidros, 1,52x1,02 e 9 vidros 1,90x0,28.
Película de proteção solar (insulfll) G5, tpo lisa, profssional, ant-risco, na cor preta, para aplicação
el vidros,  redução de raios  UVA e  UVB no línilo 70%, garanta 05 anos,  pretensão línila de
durabilidade do produto de 05 anos.

PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL: Deverá ser de 180 dias, por se tratar de aquisição direta.

PRAZO E FORMA DE ENTREGA: 10 dias úteis após o recebilento do pedido de colpra.

LOCAL DE ENTREGA: Alloxarifado da Saúde, localizado à Rua Minas Gerais, nº 1.742, Vila Santa Isabel,
Avaré/SP – CEP 18.706-010. Telefone (14) 3732-4597. Horário de entrega: 07h às 16h, de segunda a
sexta-feira.

VALOR ESTIMADO: R$ 4.460,00 (quatro lil quatrocentos e sessenta reais).

FORMA DE PAGAMENTO: O prazo para pagalento, quando se tratar de recursos vinculados (fontes 02
e 05) será de até 30 dias após a entrega e a elissão da Nota Fiscal e quando se tratar de recurso
próprio (fonte 01) será de 30 dias após a entrega e a elissão da Nota Fiscal. Na nota fscal, deverão
constar dados bancários da elpresa e o núlero do pedido de colpras. O CNPJ da nota fscal deverá
ser o leslo do pedido de colpras.

FISCALIZAÇÃO DA ENTREGA: A fscalização da entrega seguirá os padrões adotados pelo Alloxarifado.

CRITÉRIOS DE AQUISIÇÃO: de acordo col os procedilentos do Departalento de Colpras.

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: Conforle padrões da lunicipalidade.

OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: Conforle padrões da lunicipalidade.

RESERVA ORÇAMENTÁRIA: Centro de custo: 1211; Ficha: 821; Fonte: 05; Código de aplicação: 300.005.

JUSTIFICATIVA: A aquisição se faz necessária para adequação do prédio as norlas sanitárias e assil
possibilitar a solicitação do alvará. A lateral recebe luita incidência de radiação solar direta o que é
prejudicial ao arlazenalento dos lateriais e ledicalentos. Ressalto que já houve duas orientações
do CRF/SP alertando para o problela e sugerindo que seja resolvido o lais rápido possível.
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ANEXO II

(MODELO)

TERMO DE CREDENCIAMENTO

A elpresa ________________, col sede na _____________, CNPJ n° _______________, representada
pelo(a) Sr.(a) ______________, CREDENCIA o(a) Sr.(a) ____, ______________ (CARGO), portador(a) do
RG n° ______________ e CPF n° _______________________, para representá-la perante o Município
de  Avaré  el licitação  na  lodalidade  Pregão  Presencial  n°  131/18  (Aquisição  de  insulfll  para  o
Alloxarifado  da  Saúde,  conforle  o  Anexo  I  –  Terlo  de  Referência),  podendo  forlular  lances,
negociar preços, assinar atas, propostas e declarações e pratcar todos os atos inerentes ao certale,
inclusive interpor e desistr de recursos el todas as fases licitatórias.

___________________
               NOME

___________________
                 R.G

___________________
              CARGO

OBSERVAÇÃO: APRESENTAR CÓPIA AUTENTICADA DOS ATOS CONSTITUTIVOS DA
EMPRESA ANEXA AO CREDENCIAMENTO. 
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ANEXO III

PROPOSTA COMERCIAL

DEVERÃO CONSTAR OBRIGATORIAMENTE NA PROPOSTA TODOS OS ITENS ABAIXO, SOB PENA DE
DESCLASSIFICAÇÃO.

1. IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE:

RAZÃO SOCIAL:
CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL:
ENDEREÇO e TELEFONE:
AGÊNCIA e Nº DA CONTA BANCÁRIA:

2.  Osjeto:  Contratação  de  Microelpresa  (ME)  ou  Elpresa  de  Pequeno  Porte  (EPP)  ou
Microelpreendedor  Individual  (MEI),  assil  defnidas  pelo  art.  3º  e  art.  18º-E,  albos  da  Lei
Colplelentar 123/06 para aquisição de insulfll para o Alloxarifado da Saúde, sendo:

-47 letros (19 vidros 1,52x1,02 e 9 vidros 1,90x0,28).
Película de proteção solar (insulfll) G5, tpo lisa, profssional, ant-risco, na cor preta, para aplicação
el vidros,  redução de raios  UVA e  UVB no línilo 70%, garanta 05 anos,  pretensão línila de
durabilidade do produto de 05 anos.

Marca e/ou Nome do Fasricante:_________________.

3. do prazo de validade da proposta, de 60 (sessenta) dias, contados da data da entrega da proposta.

4. da  forma de pagamento, será realizado el até 30 (trinta) dias após a entrega e elissão da nota
fscal correspondente.

5.  do  local da entrega: Alloxarifado da Saúde, localizado à Rua Minas Gerais nº 1.742, Vila Isabel,
Avaré/SP, CEP 18.706-010. Telefone (14) 3732-4597. Horário de entrega: 07h às 16h, de segunda à
sexta-feira.

6. do prazo de entrega: 10 dias úteis após o recebilento do pedido de colpra.

7. Valor Glosal da Proposta: R$__________________(________________________).

Osservação:  A  proposta  deverá  ser  apresentada  datilografada/digitada,  datada,  rusricada  e
assinada, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, no Formulário da Empresa.
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ANEXO IV

(MODELO)

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO
(a ser entregue junto col os envelopes, podendo ser preenchida e assinada na sessão pública do
pregão)

A elpresa abaixo relacionada, por seu representante legal indicado, declara sob as penas da lei que
culprel plenalente os requisitos de habilitação através dos doculentos integrantes dos envelopes
“B”,  sob pena de sujeição às penalidades previstas no itel 13.6 do Edital  de Pregão Presencial  n°
131/18 (Aquisição  de  insulfll  para  o  Alloxarifado  da  Saúde,  conforle  o  Anexo  I  -Terlo  de
Referência).

EMPRESA: _____________________________________________________

REPRESENTANTE LEGAL: _______________________________________

CARGO: _______________________________________________________

RG e CPF/MF: ______________________               ________________________

ASSINATURA:  ________________________________________________
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ANEXO V 

MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO N° ___/18
CONTRATO  QUE  FAZEM  ENTRE  SI  A  PREFEITURA  DA
ESTÂNCIA  TURÍSTICA  DE  AVARÉ  E  A  EMPRESA
______________.

Aos ___________ dias do lês de ________ de dois lil e dezoito, nesta cidade de Avaré, Estado
de São Paulo, de ul lado a PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ, pessoa jurídica de direito
público,  inscrita no CNPJ  sob o núlero 46.634.168/0001-50,  situada na Praça Juca Novaes,  1.169,
representada pelo Secretário Municipal de Saúde,  ROSLINDO WILSON MACHADO, brasileiro, casado,
portador do RG n° 17.574.987-5 e do CPF n° 231.136.779-04, residente e doliciliado na cidade de
Avaré/SP  –  de  ora  el  diante  denolinada  CONTRATANTE  e  de  outro  lado  à  elpresa
___________________________________________, cadastrada  no  CNPJ  sob  o  núlero
__________/____-__,  col  sede  na  _______________________________,  ___  –  ______  –
________/__,  representada  pelo  Senhor  _________________,  __________,  ______,
_______________,  portador  do  RG  n°  _________/__  e  do  CPF  n°  ___________-__,  residente  e
doliciliado na cidade de ___________________ – de ora el diante denolinada CONTRATADA, sob
disciplina  na  Lei  n°  8.666/93  e  na  presença  das  testelunhas  abaixo,  ajustaral  e  contrataral  o
seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. Nos terlos do Pregão Presencial n° 131/18 – Processo n° 408/18, de 24 de setemsro de 2.018,
fca  a  elpresa ______________________,  responsável  pelo  fornecilento  de  insulfll  para  o
Alloxarifado da Saúde, sendo:

-47 letros (19 vidros 1,52x1,02 e 9 vidros 1,90x0,28).
Película de proteção solar (insulfll) G5, tpo lisa, profssional, ant-risco, na cor preta, para aplicação
el vidros,  redução de raios  UVA e  UVB no línilo 70%, garanta 05 anos,  pretensão línila de
durabilidade do produto de 05 anos.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas col o pagalento do referido objeto estão previstas na seguinte Dotação Orçalentária:
07.01.17.3.3.90.30.00.10.303.1006.2028.821.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA SUJEIÇÃO AO EDITAL E SEUS ANEXOS
A contratada ratfca sua sujeição a todas as exigências do Edital de Pregão Presencial n° 131/18, que
consttui parte integrante deste contrato, junto col a proposta vencedora, exceto no que esta últla
vier a contrariar as norlas especifcadas nos instrulentos da contratante.

CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO
4.1. O valor global do contrato é de R$ ___________ (_______________________).
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4.2. O valor será irreajustável no decorrer do contrato.

CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO
O  pagalento  será  efetuado  el  até  30  (trinta)  dias  após  a  entrega  e  elissão  da  nota  fscal.  É
obrigatória  a  inscrição  da  declaração,  no  corpo da nota  fscal:  Referente  ao  Pregão  Presencial  n°
131/18 – Processo n° 408/18.

CLÁUSULA SEXTA – DO PRAZO E LOCAL DA ENTREGA E VIGÊNCIA CONTRATUAL
6.1.  A entrega deverá ser efetuada el 10 dias úteis após o recebilento do pedido de colpra, no
Alloxarifado  da Saúde,  localizado à  Rua Minas  Gerais,  nº  1.742,  Vila  Santa  Isabel,  Avaré/SP,  CEP
18.706-010. Telefone (14) 3732-4597. Horário de entrega: 07h00 às 16h00 de segunda a sexta-feira.

6.2. O prazo de vigência deste terlo é de  180 (cento e oitenta dias), podendo ser  prorrogável, nos
terlos do art. 57 da lei 8.666/93.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA VINCULAÇÃO 
Este terlo contratual fca vinculado ao edital de licitações referente ao PROCESSO 408/18 – PREGÃO
PRESENCIAL 131/18.

CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
8.1. A elpresa contratada fca obrigada a lanter, durante todo o prazo de vigência deste contrato, el
colpatbilidade col as obrigações por ela assulidas, todas as condições de qualifcação e habilitação
exigidas no respectvo procedilento licitatório.

CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES E SANÇÕES PELO INADIMPLEMENTO
9.1) A aplicação das sanções de natureza pecuniária e restritvas de direitos, el face do disposto nos
artgos 81, 86 e 87, da Lei Federal nº 8.666, de 21.06.93 e alterações que lhe foral incorporadas e do
art. 7º, da Lei Federal nº 10.520, de 17.07.02, obedecerá, no âlbito do Município da Estância Turístca
de Avaré, as norlas estabelecidas no presente Decreto.

9.2. A recusa injustfcada do adjudicatário el assinar o  contrato, aceitar ou retrar o instrulento
equivalente,  dentro  do  prazo  estabelecido  pela  adlinistração  lunicipal,  caracteriza  o
desculprilento total da obrigação assulida, sujeitando-o às seguintes penalidades:

9.2.1. Multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor global da obrigação não culprida; ou
9.2.2. Pagalento correspondente à diferença de preço decorrente de nova licitação para o

leslo fl.

9.3. O atraso injustfcado na execução do serviço, colpra ou obra, sel prejuízo do disposto no §1º do
artgo 86, da Lei 8.666/93, sujeitará o contratado à lulta de lora, calculada por dia de atraso da
obrigação não culprida, na seguinte conforlidade:

9.3.1. atraso de até 30 (trinta) dias, lulta de 0,03% (três centésilos por cento) ao dia, a
contar da data inicial do desculprilento; e

9.3.2. atraso superior a 30 (trinta) dias, lulta de 0,06% (seis centésilos por cento) ao dia.

9.4. Pela inexecução total ou parcial do serviço, colpra ou obra, poderão ser aplicadas ao contratado
as seguintes penalidades:
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9.4.1. lulta  de  10%  (dez)  por  cento  sobre  o  valor  total  ou  parcial  da  obrigação  não
culprida; ou

9.4.2. lulta  correspondente  à  diferença de preço decorrente  de nova licitação para  o
leslo fl.

9.4.3. ressarcilento de eventuais danos ocasionados face a inexecução do contrato.

9.5. A  lora  será  considerada  a  partr  do  prileiro  dia  subsequente  ao  térlino  do  prazo  para  a
execução do ajuste.

9.6. O valor do ajuste a servir de base de cálculo para as lultas referidas nos artgos anteriores, será o
global reajustado até a data de aplicação da penalidade.

9.7. As lultas serão corrigidas lonetarialente, de conforlidade col a variação do IPC/FIPE, a partr
do terlo inicial, fxado no artgo 5º, até a data de seu efetvo recolhilento.

9.8.  A  colunicação  da  irregularidade  e  a  proposta  de  aplicação  de  penalidade  deverão  ser
encalinhadas,  pelo  gestor  do  respectvo  contrato,  à  autoridade  que  autorizou  a  licitação,  ou  a
contratação, no respectvo processo.

9.9. As sanções deverão ser aplicadas de forla gradatva, obedecidos os princípios da razoabilidade e
da proporcionalidade, após regular processo adlinistratvo col garanta de defesa prévia.

§1º – Confgurado o desculprilento da obrigação contratual, será o contratado notfcado
via correio col AR da infração e da penalidade correspondente, para, no prazo de cinco dias úteis,
apresentar defesa.

§2º – Recebida a defesa, a Autoridade colpetente deverá lanifestar-se, lotvadalente,
sobre o acolhilento ou rejeição das razões apresentadas,  para concluir pela ilposição ou não da
penalidade.

§3º -Da decisão, caberá recurso, no prazo de cinco dias úteis, contados da intlação, de
cuja decisão cabe solicitação de reconsideração.

§4º – A lulta ilposta deverá ser recolhida, decorridos 5 (cinco) dias úteis da decisão do
recurso ou, el sendo o caso, da solicitação de reconsideração.

§5º  –  Se  o  pagalento  da  lulta  não  for  efetuado  dentro  do  prazo  estabelecido  no
parágrafo anterior, o valor deverá ser inscrito el dívida atva para cobrança judicial.

9.10. As lultas são autônolas e a aplicação de ula não exclui a das outras.

9.11. As disposições constantes deste Decreto aplical-se talbél às obras, serviços e colpras que,
nos terlos da legislação vigente, forel realizadas col dispensa ou inexigibilidade de licitação.
§1º – A inexecução total  ou parcial  do contrato de obras e serviços de engenharia,  assil colo a
execução irregular, ou col atraso injustfcado, sujeitará o contratado, garantda a prévia defesa, à
aplicação das seguintes sanções:

9.11.1. advertência.
9.11.2. lulta.
9.11.3.  suspensão telporária  de partcipação el licitação e ilpedilento de contratar

col a Adlinistração Estadual, por prazo não superior a dois anos.
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9.11.4.  declaração de inidoneidade para licitar ou contratar col a Adlinistração Pública,
enquanto perdurarel os lotvos da punição ou até que seja prolovida a reabilitação.
§2º – A pena de advertência deve ser aplicada a ttulo de alerta para a adoção das necessárias ledidas
corretvas, afl de evitar a aplicação de sanções lais severas, selpre que o contratado desculprir
qualquer  obrigação  contratuallente  assulida,  ou  desatender  as  deterlinações  da  autoridade
colpetente para acolpanhar e fscalizar a execução do contrato.
§3º  –  A  pena  pecuniária  de  lulta,  própria  para  a  punição  de  atrasos  injustfcados  dos  prazos
estpulados  no  cronograla  de  execução,  pode  ser  aplicada  cululatvalente  col  as  sanções
restritvas de direitos, previstas nos incisos III e IV, nos casos de inexecução total e parcial do contrato.
§4º –  A  pena  de  suspensão  telporária  do  direito  de  licitar  e  ilpedilento  de  contratar  col  a
Adlinistração Estadual destna-se a punir a reincidência el faltas já apenadas col advertência, bel
colo as faltas graves que ilpliquel a rescisão unilateral do contrato.
§5º – Na estpulação do prazo de suspensão dos direitos do contratado, que não poderá exceder a 5
(cinco) anos, deverão ser considerados o grau de colproletlento do interesse público e o prejuízo
pecuniário decorrente das irregularidades constatadas, respeitados os princípios da razoabilidade e da
proporcionalidade.
§6º – A pena de suspensão dos direitos do contratado ilpede-o, durante o prazo fxado, de partcipar
de  licitações  prolovidas  pelos  órgãos  Adlinistração  Municipal,  bel  colo  de  col  eles  celebrar
contratos.
§7º –  A declaração de inidoneidade do contratado,  sanção adlinistratva de láxila intensidade,
destna-se a punir faltas gravíssilas, de natureza dolosa, das quais decorral prejuízos ao interesse
público de difcil reversão.
§8º – A aplicação da sanção prevista no parágrafo anterior é de colpetência exclusiva do Prefeito
Municipal,  facultada a defesa prévia do contratado no respectvo processo,  no prazo  de dez dias,
contados da abertura de vistas.
§9º – Decorridos 5 (cinco) anos da declaração de inidoneidade, o interessado poderá requerer a sua
reabilitação, cujo deferilento está condicionado ao ressarcilento dos prejuízos resultantes da ação
punida.

9.12. A lulta prevista no artgo anterior será:
9.12.1. de 10% (dez por cento) do valor global corrigido do contrato, no caso de inexecução

total da obrigação;
9.12.2. de 10% (dez por cento) do valor corrigido, correspondente à parte da obrigação

contratual não culprida, no caso de inexecução parcial da obrigação;
9.12.3.  de 0,03% (três centésilos por cento) por dia, no caso de atraso no culprilento

dos prazos de inícios e conclusão das etapas previstas no cronograla, até o láxilo de 30 (trinta) dias,
a partr dos quais será considerado desculprilento parcial da obrigação.

§1º – O valor correspondente à lulta, após o devido procedilento el que tenha sido
assegurado o direito de defesa e de recurso do contratado, será descontado do prileiro pagalento
devido pelo Município el decorrência da execução contratual.

§2º – Na hipótese de desculprilento total da obrigação, após a celebração do contrato
el que tenha sido exigência garanta, o valor da lulta será descontado da garanta prestada.

§3º – Na hipótese de desculprilento total da obrigação el face do não atendilento da
convocação para a assinatura do contrato, o valor da lulta deverá ser recolhido à conta do Município
de Avaré através de guia de recolhilento própria, no prazo de 30 (trinta) dias contados da intlação.
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§4º – O não recolhilento da lulta no prazo assinado ilplicará a sua inscrição na dívida
atva, para cobrança judicial.

9.13. O laterial não aceito deverá ser substtuído dentro do prazo fxado pela adlinistração, que não
excederá a 15 (quinze) dias, contados do recebilento da intlação.
Parágrafo Único – A não ocorrência de substtuição dentro do prazo estpulado ensejará a aplicação da
lulta prevista no artgo 3º deste Decreto, considerando-se a lora, nesta hipótese, a partr do prileiro
dia útl seguinte ao térlino do prazo estabelecido no “caput” deste artgo.

9.14. O pedido de prorrogação de prazo fnal da obra, serviços, ou entrega de laterial, solente será
apreciado se efetuado dentro dos prazos fxados no contrato ou instrulento equivalente.

9.15.  As lultas referidas neste Decreto não ilpedel a aplicação de outras sanções previstas na Lei
Federal 8.666/93 e delais legislação correlata.

CLÁUSULA DÉCIMA – DOS MOTIVOS PARA RESCISÃO
Ao invés de aplicação das penalidades acila citadas e sel prejuízo das leslas, poderá ser rescindido
o ajuste se ocorrido qualquer das hipóteses previstas nos artgos 77 e 78 da Lei n° 8.666/93 e suas
alterações, observadas as forlas previstas no artgo 79 da lesla Lei.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO
El caso de rescisão do contrato poderá ser feita aligável ou judiciallente, nos expressos terlos da
legislação aplicável à espécie.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA TRANSFERÊNCIA DA RESPONSABILIDADE
Fica  expressalente  vedada  à  elpresa  contratada  a  transferência  de  responsabilidade  do
fornecilento do objeto contratual do Pregão Presencial n° 131/18 – Processo n° 408/18 a qualquer
outra elpresa, no seu todo ou el parte.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES
A CONTRATADA fca obrigada a aceitar nas leslas condições contratuais os acréscilos ou supressões
que se fzerel no objeto inicial até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO GESTOR DO CONTRATO E FISCALIZAÇÃO
O responsável pela gestão e fscalização deste contrato será de responsabilidade do Senhor  Roslindo
Wilson Machado, Secretário Municipal de Saúde e solicitante deste objeto.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA ANTICORRUPÇÃO EM CONTRATOS ADMINISTRATIVOS DA CÂMARA
MUNICIPAL E DA PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ
De acordo col a  Lei  nº  2216 de 22 de junho de 2.018.  Artgo 1º  –  Os contratos  adlinistratvos
vinculados à Prefeitura Municipal e Câlara Municipal da Estância Turístca de Avaré deverão conter a
seguinte  cláusula  antcorrupção:  “Para  a  execução  deste  contrato  nenhula  das  partes  poderá
oferecer,  dar  ou se colproleter  a  dar,  a  quel quer que seja,  ou aceitar,  ou se  colproleter a
aceitar, de quel quer que seja, tanto por conta própria, quanto por interlédio de outrel, qualquer
pagalento, doação, colpensação, vantagens fnanceiras ou não fnanceiras ou ainda, benefcios de
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qualquer natureza que consttua prátca ilegal ou de corrupção, seja de forla direta ou indireta quanto
ao objeto deste contrato, ou de outra forla a ele não relacionado”.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
Este  contrato  é  regido  pelas  Leis  nº  8.666/93,  nº  10.520/02,  Decreto  Municipal  1.872/2008,  Lei
Colplelentar 123/06 e suas alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO DE ELEIÇÃO
Fica eleito o Foro da Colarca de Avaré, para solução de qualquer pendência oriunda deste contrato,
col renuncia a qualquer outra por lais privilegiada que seja.

E por estarel certos e colbinados, assinal o presente contrato el três vias de igual teor, para o
leslo fl juntalente col duas testelunhas no presente ato.

Prefeitura da Estância Turístca de Avaré, aos __ de _____________ de 2.018.

ROSLINDO WILSON MACHADO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE
DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ

Testemunhas:
Nome ___________________________ Nome ____________________________
RG _____________________________ RG ______________________________
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ANEXO VI

DADOS DO RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DO CONTRATO
(Este deverá ser entregue junto com os documentos de Credenciamento, sendo osrigatório o

preenchimento de todos os itens, podendo ser preenchido na sessão, conforme exige o sistema
AUDESP do Trisunal de Contas do Estado de SP)

Nole: __________________________________________________________________________

Cargo:___________________________________________________________________________

CPF: ____________________________________ RG: ____________________________________

Data de Nascilento: ____/____/_____

Endereço residencial colpleto: ______________________________________________________

E-lail insttucional: ________________________________________________________________

E-lail  pessoal:  (deverá,  osrigatoriamente ser  diferente  do  e-lail
insttucional)____________________________________________________________________

Telefone(s):________________________________________________________________________
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